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Art. 10. O IBAMA poderá licenciar as atividades de per-
furação de forma integrada, sob a forma de polígonos de perfu-
ração.

§ 1o A delimitação do polígono será proposta pelo em-
preendedor e estabelecida pelo IBAMA, com base na localização e na
extensão da área geográfica, bem como o número estimado, a den-
sidade e a localização prevista dos poços.

§2° - A modalidade de licenciamento de polígonos de per-
furação implica no enquadramento em Classe 1.

Art. 11. O prazo máximo para decisão do IBAMA sobre o
deferimento ou indeferimento do pedido de LO é de 12 (doze) meses,
quando o licenciamento for conduzido na Classe 1 (um) ou 6 (seis)
meses para o licenciamento nas Classes 2 e 3.

§ 1o A contagem dos prazos estipulados no caput terá início
com a apresentação de toda a documentação solicitada no Termo de
Referência e do Termo de Requerimento de Licença.

§ 2o A contagem dos prazos estipulados no caput será sus-
pensa durante a elaboração dos estudos ambientais complementares
ou preparação de esclarecimentos solicitados pelo IBAMA ao em-
p r e e n d e d o r.

§ 3o Os prazos estipulados no caput deste artigo poderão ser
alterados, desde que justificados e com a concordância do empre-
endedor e do IBAMA.

Art. 12. A Licença de Operação-LO para atividades de per-
furação marítima terá prazo de validade compatível com o crono-
grama apresentado no processo de licenciamento, não podendo ser
superior a 10 (dez) anos.

Parágrafo único. A renovação de Licença de Operação-LO
para atividades de perfuração marítima deverá ser requerida com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias da expiração de seu prazo de
validade, exceto no caso de licenciamento de polígonos de perfu-
ração, quando a antecedência mínima deverá ser de 120 (cento e
vinte) dias, ficando a validade automaticamente prorrogada até a
manifestação conclusiva do IBAMA.

CAPÍTULO IV
DO LICENCIAMENTO DA PRODUÇÃO, ESCOAMENTO

DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL E DO TESTE DE LONGA
DURAÇÃO - TLD

Art. 13. A implantação ou ampliação de empreendimentos
marítimos de produção e escoamento de petróleo e gás natural de-
pende de obtenção das seguintes licenças junto ao IBAMA:

I - Licença Prévia-LP: concedida na fase preliminar do pla-
nejamento do empreendimento ou atividade, aprova sua localização e
concepção, atestando a viabilidade ambiental e estabelecendo os re-
quisitos básicos e condicionantes a serem atendidos nas próximas
fases de sua implementação;

II - Licença de Instalação-LI: autoriza a instalação do em-
preendimento ou atividade de acordo com as especificações cons-
tantes dos planos, programas e projetos aprovados, incluindo as me-
didas de controle ambiental e demais condicionantes, após a ve-
rificação do efetivo cumprimento do que consta da licença anterior;

III - Licença de Operação-LO: autoriza a operação do em-
preendimento ou atividade, de acordo com as especificações cons-
tantes dos planos, programas e projetos aprovados, incluindo as me-
didas de controle ambiental e demais condicionantes, após a ve-
rificação do efetivo cumprimento do que consta das licenças an-
teriores.

§ 1o No caso de empreendimentos compostos por diferentes
projetos ou que envolvam diferentes atividades poderão ser emitidas
mais de uma Licença de Instalação ou Operação, em sequência a uma
única Licença Prévia, de acordo com o cronograma de implementação
e características do empreendimento.

§ 2o No caso de empreendimentos que não incluam ati-
vidades de instalação, poderá ser concedida diretamente a Licença de
Operação.

§ 3o O empreendimento de produção e escoamento de pe-
tróleo e gás natural poderá incluir atividades de perfuração em seu
escopo, para as quais deverá ser emitida Licença de Operação-LO
específica.

Art. 14. O licenciamento ambiental das atividades de pro-
dução e escoamento de petróleo e gás natural com vistas à concessão
de Licença Prévia-LP obedecerá às seguintes etapas:

I - encaminhamento da Ficha de Caracterização da Ativi-
dade-FCA por parte do empreendedor;

II - análise das informações e emissão do Termo de Re-
ferência pelo IBAMA para elaboração de Estudo Prévio de Impacto
Ambiental/Relatório de Impacto Ambiental - EIA/RIMA, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de protocolo da
FCA;

III - encaminhamento do Termo de Requerimento de Licença
Prévia, pelo empreendedor, acompanhado da documentação exigida
pelo Termo de Referência, dando-se a devida publicidade;

IV - realização de Audiência Pública ou outra forma de
Consulta Pública, quando couber;

V - realização de vistorias, quando couber;
VI - análise pelo IBAMA da documentação apresentada pelo

empreendedor, das contribuições advindas da Audiência ou Consulta
Pública e dos resultados das vistorias;

VII - solicitação, justificadamente, de esclarecimentos e
complementações pelo IBAMA, uma única vez, quando couber, po-
dendo haver reiteração da solicitação caso os esclarecimentos e com-
plementações não tenham sido satisfatórios;

VIII - apresentação pelo empreendedor de esclarecimentos e
complementações, caso solicitados, no prazo máximo de 4 (quatro)
meses, contados do recebimento da respectiva solicitação do IBAMA,
o qual somente poderá ser prorrogado mediante requerimento prévio
e justificado;

IX - emissão de parecer técnico conclusivo pelo IBAMA;
e

X - deferimento ou indeferimento do pedido de LP, dando-se
a devida publicidade.

§ 1o O Termo de Referência será estabelecido pelo IBAMA,
com detalhamento compatível com as características do empreen-
dimento e com a sensibilidade ambiental da região onde será lo-
calizado, garantida a participação do empreendedor quando por este
solicitada.

§ 2o Excepcionalmente e de forma justificada, o prazo para
emissão de Termo de Referência será passível de prorrogação até um
máximo de 90 (noventa) dias, caso o IBAMA julgue necessário o
encaminhamento de informações adicionais ou realização de vistoria
para subsidiar a sua elaboração.

§ 3o Caso a documentação solicitada no Termo de Refe-
rência não seja encaminhada em até 1 (um) ano contado da sua
emissão e o empreendedor não se manifeste quanto à intenção de
prosseguir com o processo de licenciamento, consultando o IBAMA
sobre eventuais atualizações do TR, o processo será arquivado pelo
órgão licenciador.

§ 4o Às exigências apresentadas no Termo de Referência
poderão ser acrescidas outras, de forma justificada, caso a análise da
documentação apresentada pelo empreendedor ou informações oriun-
das da Consulta Pública posteriormente indiquem tal necessidade.

§ 5o A critério do IBAMA e de forma justificada poderão
ser emitidos pareceres técnicos parciais, relativos a análises de ques-
tões específicas.

§ 6o As etapas descritas nos incisos IV, V e VI deste artigo
podem ser executadas em qualquer ordem cronológica, a critério do
IBAMA.

Art. 15. O licenciamento ambiental das atividades de pro-
dução e escoamento de petróleo e gás natural com vistas à concessão
de Licença de Instalação-LI ou Licença de Operação-LO obedecerá às
seguintes etapas:

I - encaminhamento do Termo de Requerimento de Licença
de Instalação ou Operação, pelo empreendedor, acompanhado das
informações e documentos adicionais estabelecidos no processo de
concessão das licenças anteriores, dando-se a devida publicidade;

II - realização de vistorias, quando couber;
III - análise pelo IBAMA da adequação das informações

prestadas e do cumprimento das condicionantes das licenças ante-
riores;

IV - solicitação, justuficadamente, de esclarecimentos e com-
plementações pelo IBAMA, uma única vez, quando couber, podendo
haver reiteração da solicitação caso os esclarecimentos e comple-
mentações não tenham sido satisfatórios;

V - apresentação pelo empreendedor de esclarecimentos e
complementações, caso solicitados, no prazo máximo de 4 (quatro)
meses, contados do recebimento da respectiva solicitação do IBAMA,
o qual somente poderá ser prorrogado mediante requerimento prévio
e justificado;

VI - emissão de parecer técnico conclusivo pelo IBAMA;
VII - deferimento ou indeferimento do pedido de licença,

dando-se a devida publicidade; e
VIII - acompanhamento das condicionantes pelo IBAMA.
§ 1o Às exigências apresentadas nas licenças anteriores po-

derão ser acrescidas outras, e de forma justificada, caso a análise da
documentação apresentada pelo empreendedor ou as contribuições
recebidas no processo de licenciamento indiquem tal necessidade.

§ 2o A critério do IBAMA e de forma justificada poderão
ser emitidos pareceres técnicos parciais relativos a análises de ques-
tões específicas.

§ 3o As etapas descritas nos incisos II e III deste artigo
podem ser executadas em qualquer ordem cronológica, a critério do
IBAMA.

Art. 16. O licenciamento de Teste de Longa Duração-TLD
seguirá o procedimento previsto para o licenciamento de empreen-
dimentos de produção e escoamento, obedecendo ao disposto nos arts.
13, 14 e 15 desta Portaria.

§ 1o Seguirá rito processual específico, com base em Estudo
Ambiental de Teste de Longa Duração e respectivo Relatório de
Impacto Ambiental de Teste de Longa Duração - EATLD/RIATLD, o
licenciamento de Teste de Longa Duração-TLD que atenda simul-
taneamente aos seguintes critérios:

I - envolver apenas um poço;
II - ter duração máxima de 180 (cento e oitenta) dias;
III - estar localizado a mais de 50 (cinquenta) quilômetros da

costa; e
IV - estar localizado em águas com mais de 50 (cinquenta)

metros de profundidade.
§ 2o Para TLDs licenciados com base no procedimento es-

pecificado no §1º, não haverá exigência de Licença Prévia-LP, sendo
facultativa a emissão de Licença Instalação-LI, a depender das ca-
racterísticas do projeto.

§ 3o A Licença de Operação concedida para TLD com as
características enunciadas no § 1o deste artigo não poderá ser re-
novada.

§ 4o O agrupamento de diferentes TLDs no mesmo processo
de licenciamento impede a adoção do procedimento especificado no §
1o, ensejando procedimento equivalente ao de processos regulares de
empreendimentos de produção e escoamento.

Art. 17. O prazo máximo para decisão do IBAMA sobre o
deferimento ou indeferimento do pedido de licença é de 12 (doze)
meses no caso de requerimento de Licença Prévia e de 6 (seis) meses
no caso de requerimentos de Licença de Instalação ou Operação e de
licenciamento de TLD com procedimento especial, conforme § 1o do
artigo anterior.

§ 1o A contagem do prazo estipulado no caput terá início
com a apresentação de toda a documentação solicitada no Termo de
Referência ou licenças anteriores e do Termo de Requerimento de
Licença.

§ 2o A contagem do prazo estipulado no caput será suspensa
durante a elaboração dos estudos ambientais complementares ou a
preparação de esclarecimentos solicitados pelo IBAMA ao empre-
e n d e d o r.

§ 3o Os prazos estipulados no caput deste artigo poderão ser
alterados, desde que justificados e com a concordância do empre-
endedor e do IBAMA.

Art. 18. O prazo de validade das licenças deverá ser com-
patível com o cronograma apresentado no processo de licenciamento,
considerando os seguintes prazos máximos:

I - 5 (cinco) anos para Licença Prévia;
II - 6 (seis) anos para Licença de Instalação; e
III - 10 (dez) anos para Licença de Operação para produção

e escoamento de petróleo e gás natural.
§ 1o A Licença Prévia-LP e a Licença de Instalação-LI

poderão ter os prazos de validade prorrogados pelo IBAMA, me-
diante requerimento justificado do empreendedor, com antecedência
mínima de 60 (sessenta) dias contados da expiração de seu prazo de
validade, ficando esta automaticamente prorrogada até a manifestação
conclusiva do IBAMA, desde que não ultrapasse o prazo máximo
estabelecido nos incisos I e II.

§ 2o A renovação da Licença de Operação-LO deverá ser
requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da
expiração de seu prazo de validade, ficando esta automaticamente
prorrogada até a manifestação conclusiva do IBAMA.

CAPÍTULO V
DAS INFORMAÇÕES AMBIENTAIS E DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO DE REFERÊNCIA
Art. 19. O IBAMA, na definição do conteúdo dos estudos

necessários ao licenciamento ambiental dos empreendimentos regu-
lados por esta Portaria, inclusive EIA/RIMA, dispensará o empre-
endedor de gerar informações já disponíveis em:

I - estudos ambientais de abrangência regional, devidamente
validados pelo IBAMA por ato específico;

II - Estudos Ambientais de Área Sedimentar-EAAS e res-
pectivos Relatórios Conclusivos, consolidados após Consulta Pública
e validados pela instância competente por ato específico em processos
de Avaliações Ambientais de Área Sedimentar-AAAS;

III - Processo Administrativo de Referência; e
IV - Outros estudos realizados sob responsabilidade, deman-

da ou supervisão do poder público federal, inclusive oriundos de
outros processos de licenciamento ambiental, a critério do IBAMA.

Parágrafo único. Para serem consideradas válidas para fins
de licenciamento ambiental, as informações referidas neste artigo
deverão estar disponíveis publicamente para acesso de qualquer parte
interessada, ao menos em meio digital via rede mundial de com-
putadores.

Art. 20. O IBAMA poderá instaurar e manter Processo Ad-
ministrativo de Referência, contendo informações apresentadas pelas
empresas de petróleo sobre equipamentos, tecnologias, insumos ou
outros aspectos das atividades petrolíferas, com o intuito de validar e
otimizar o acesso a essas informações e o seu aproveitamento em
processos de licenciamento ambiental das atividades reguladas por
esta Portaria.

§ 1o Para que as informações constantes em Processo Ad-
ministrativo de Referência possam ser utilizadas como subsídios em
processos de licenciamento ambiental essas devem ser previamente
validadas pelo IBAMA e estar publicamente disponíveis para consulta
de qualquer parte interessada, resguardados os sigilos protegidos por
lei, os quais devem ser claramente informados pelo empreendedor.

§ 2o As informações já depositadas e validadas em Processos
Administrativos de Referência poderão ser apresentadas de forma
sucinta nos estudos ambientais, devendo o empreendedor informar
que o complemento detalhado da informação encontra-se no res-
pectivo processo de referência.

CAPÍTULO VI
DAS INFORMAÇÕES E SUA PUBLICIDADE
Art. 21. O IBAMA deverá disponibilizar na rede mundial de

computadores, em portal voltado para essa finalidade, informações
sobre os processos de licenciamento de que trata esta Portaria, in-
cluindo, no mínimo:

I - termo de requerimento de licença apresentado pelo em-
preendedor;

II - termo de referência emitido pelo IBAMA;
III - estudo ambiental e respectivo relatório em linguagem

não-técnica;
IV - pareceres técnicos emitidos pelo IBAMA;
V - complementações e esclarecimentos prestados pelo em-

preendedor;
VI - ata resumida de Audiência Pública ou outra Consulta

Pública presencial, quando houver;
VII - Licenças ambientais concedidas e suas renovações ou

retificações;
VIII - Ato de indeferimento de licença, quando houver.
§ 1o Sem prejuízo dos meios convencionais de apresentação,

os documentos referentes aos estudos ambientais, suas complemen-
tações e revisões, deverão ser apresentados ao IBAMA em meio
digital, de modo a possibilitar o lançamento das informações na rede
mundial de computadores.

§ 2o Para segurança do sigilo comercial, industrial, finan-
ceiro ou qualquer outro protegido por lei, as pessoas físicas ou ju-
rídicas que fornecerem informações de caráter sigiloso à Adminis-
tração Pública deverão indicar essa circunstância, de forma expressa e
fundamentada, providenciando a retirada da informação protegida do
material fornecido em meio digital, aplicando-se o mesmo proce-
dimento às informações de caráter sigiloso que possam ser men-
cionadas nos pareceres técnicos emitidos pelo órgão licenciador.

§ 3o As informações e documentos de que trata este artigo
deverão ser disponibilizados pelo IBAMA na rede mundial de com-
putadores no prazo máximo de 30 (trinta) dias após sua inclusão no
processo de licenciamento ambiental.

§ 4o Os Relatórios em linguagem não-técnica somente serão
disponibilizados em sua versão aprovada após o IBAMA realizar uma
avaliação da adequação formal ao Termo de Referência.
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